
 

 

A IMPORTÂNCIA DO FEDERALISMO NA DEMOCRACIA 

BRASILEIRA EM TEMPOS DE PANDEMIA 

Erika Silva Almeida 

Marcio Stenio Pimentel Cavalcante 

Orientador: Dr. Pedro Rafael Malveira Deocleciano 
 

RESUMO 

O presente estudo, destaca a importância do federalismo na democracia Brasileira em tempos 

de pandemia. De início conceitua historicamente o federalismo. Em 1787, com a criação da 

primeira constituição dos Estados Unidos da América surge o Federalismo, partindo dos 

anseios populares visando a valorização da liberdade como grande virtude, dessa forma a 

constituição americana instituiu um Estado Federal. O Federalismo é caracterizado como uma 

forma de organização dos Estados existindo entes federados, dotados de autonomia política, 

tributária, administrativa, financeira, aliados a um único governo central e considerados dessa 

forma não independentes, sendo que estas competências são regidas por uma constituição. É 

importante destacar que essa divisão em esferas de poder tem por finalidade dividir 

atribuições e não permitir abusos de poder em razão da centralização do poder. Ao longo do 

processo, com traços americanos, o Federalismo criou seu primeiro vinculo no Brasil a partir 

do Decreto n°1 em 15 de novembro de 1889 até que editado a Constituição definitiva de  

1891. Mesmo com pouco tempo de atuação, o Federalismo demonstrou-se variável, capaz de 

sofrer alterações a qualquer momento, durante a era Vargas, este começa a apresentar seus 

primeiros contratempos tornando-se frágil em sua atuação, onde a autonomia que antes 

proposta aos Estados foi retirada e consequentemente suprimindo a democracia existente, 

dissolvendo parte dos poderes políticos estaduais. No decorrer das constituições ocorreu altos 

e baixos, avanços e retrocessos, até chegar na forma de modelo que concebemos com o 

advento da Constituição de 88, em um contexto de Constituição democrática, que tem sua 

importância na proteção da própria ideia de constitucionalismo, que visa garantir a 

descentralização do poder e fortalecer unidades autônomas de políticas administrativas, que se 

fortalecem a partir da legislação, tomando como parâmetro principal a sua realidade regional. 

A pesquisa tem como objetivo explanar o grau de importância do federalismo, como 

instrumento de defesa das intuições democráticas em tempo de covid-19, sua participação nas 

decisões adotadas no pais durante esse período, por respectivos representantes, apresentando 

decisões e medidas provisórias, baseadas na autonomia dos estados democráticos. Após ler o 

livro do curso de direito constitucional escrito por Flávio Martins. Leituras bibliográficas e 

analises de sites e artigos do âmbito jurídico com a finalidade  de expor sobre a participação 

do federalismo no cenário atual, conceito, características, competências e o poder 

compartilhado com a União do estado, com cada membro federado. Esclarecendo as 

indagações expostas ao decorrer do estudo, o federalismo tem um papel extremamente 

importante, vai além da administração do estado. Se faz presente nas decisões políticas, 

atuando seus tipos diversos, como o federalismo simétrico, onde os estados tomam uma 

decisão unitária de comum acordo. No brasil, tal atuação foi votada no Supremo tribunal 

Federal, onde os governadores receberam autonomia para tomar decisões em suas respectivas 

regiões, em prol do combate a pandemia, decorrente do corona vírus. Seguindo as orientações 

da Organização Mundial da Saúde, vigorando a lei e as decisões do STF. De modo que, 

claramente se faz presente, atuante na democracia brasileira. 
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